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	“Supersimples”

          Se não acertarem suas dívidas, mais de dez mil microempresas e pequenas empresas da região correm o risco de não entrar no Simples Nacional, que unifica seis impostos federais, um estadual e outro municipal.

Motivo:  Para se adequar ao novo sistema, segundo as regras, o empresário não pode ter  nenhuma dívida com os impostos dos governos, que são IRPJ, IPI, CSLL, PIS/PASEP, CONFINS, INSS, ICMS e ISS. Diante das situações financeiras das empresas, a Receita Federal prorrogou o prazo até o dia 15  de agosto para as empresas se adequarem às novas regras. O prazo inicial foi até o dia 31 de julho.

      Pela Lei das Micro e Pequenas Empresas, aprovada no final do ano passado, os limites de enquadramento no sistema tributário serão de até R$240 mil  de renda total bruta para a microempresa e de até  R$2,4 milhões para a empresa de pequeno porte.

     Se a empresa não quiser aderir ao Supersimples, ela terá que manifestar essa intenção por ofício.  Não haverá exclusão de qualquer tipo de empresa ou segmento. Escritórios de contabilidade, corretores de imóveis, produtoras de cinema, escolas de natação e empresas de vigilância são alguns dos beneficiados com a inclusão no projeto.

      Segundo informações do SEBRAE, o principal incentivador da Lei, a redução da carga tributária para categorias já incluídas no Simples Federal será de 15% a 29% .  As novas categorias de prestação de serviços que serão incluídas no Supersimples poderão ter uma redução de 45% em relação a atual carga tributária.

O que é o Conselho Tutelar?

     O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Por exemplo: se uma criança não encontrar vaga na escola, o Conselho Tutelar deve ser acionado para tornar as medidas necessárias.

      O Conselho Tutelar tem de ser criado por lei municipal, que garanta as condições de seu funcionamento. Cada Conselho Tutelar tem cinco conselheiros. Em cada município deve existir pelo menos um Conselho Tutelar.

* Na próxima edição  vamos saber o que faz o Conselho Tutelar.
	Agenda Fiscal – Agosto  

03

  INSS

06

SALÁRIO DO MÊS DE  JULHO

07

CAGED / FGTS  - DCTF – DACON MENSAL

10

  INSS – GPS  -  ISS   -  GPS

  15

  PIS – COFINS

15

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

20

  SIMPLES

31

  SIMPLES  ( Parcelamento)  -

31

  PAES / REFIS  -   IRPJ - IRPF

31

  PAEX    ( Parcelamento excepcional )

CRECI/RJ intensifica campanha para evitar riscos nos condomínios

      Nos últimos meses, a Direção do CRECI/RJ tem intensificado a campanha institucional voltada para os síndicos, porteiros, seguranças e auxiliares, lançada em abril/2007. O objetivo é conscientizar essas categorias profissionais sobre a importância da correta identificação dos corretores que estejam vendendo imóveis nos condomínios, medida que proporciona maior segurança aos moradores ao evitar o acesso de pessoas não autorizadas.

       O documento pode ser obtido através da página na internet – www.creci-rj.org.br, que tem registrado um grande número de acessos após o lançamento da campanha. Exija sempre do seu corretor de imóveis  o Registro no CRECI e sua carteira de identidade profissional.

Nosso endereço eletrônico

      Para melhor atender aos nossos clientes, estamos modernizando o nosso site  com páginas mais bem definidas e objetivas. Devido às mudanças, o mesmo encontra-se fora do ar desde o dia 1º de agosto.

Vejam nossos endereços eletrônicos:
· vitorimoveis-advocacia@hotmail.com
· vitorconsultoria@hotmail.com
· vitorpinheiral@hotmail.com
· vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com
· walkervitor@hotmail.com
	




Locação em caso de extinção de usufruto


      A locação celebrada pelo usufrutuário poderá ser denunciada, com prazo de trinta dias para a desocupação, salvo se tiver havido aquiescência escrita do proprietário, ou se a propriedade estiver consolidada em mãos do usufrutuário. A denúncia deverá ser exercida no prazo de 90 dias, contados da averbação da extinção do usufruto, presumindo-se, após esse prazo, a concordância da manutenção da locação.


* Tire suas dúvidas através do endereço eletrônico:


walkervitor@hotmail.com


________________________________________




















PIS - Programa de Integração Social


Direito: O Abono Salarial foi atribuído aos trabalhadores mediante às informações prestadas pelas empresas na Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, ano base 2006, e representa o valor de um salário mínimo vigente na data do pagamento, anualmente de R$380,00.


Como Receber: Com o Cartão do Cidadão e senha cadastrada, o trabalhador poderá sacar seu benefício em um terminal de Auto-Atendimento da Caixa, Casa Lotérica, Caixa Aqui  ou em uma agência da Caixa. Quem não tem o Cartão Cidadão deve procurar uma agência da CAIXA, levando documento de identidade e comprovante de inscrição no PIS/PASEP.


Prazo: Até  30 de junho de 2008.


    Cronograma de Pagamento do Abono Salarial


Nascidos                 Recebem  a


em                         partir  de


Julho                          08/08/07


Agosto                       15/08/07


Setembro                   22/08/07


Outubro                     12/09/07


Novembro                 19/09/07


Dezembro                  25/09/07


Janeiro                      09/10/07


Fevereiro                   17/10/07


Março                        24/10/07


Abril                          09/11/07


Maio                          13/11/07


Junho                         21/11/07





Aniversariantes de Agosto


04 – Claudia Feliciano – Portal da Serra


07 – Jorge Sant`Ana  - Draltech 


12 – Lin Shaoyun – “ Mara “ - Sorveteria Vilena 


13 – Mônica Moreira - Proprietária 


16 – Regilene   - Lia Restaurante 


19 – Clires  -  C 4 Decorações 


19 – Dalva Reis de Oliveira - Imobiliária


22 – So San Chang   ( Paulo)  - So da Sorte


25 – Joaquim Mariano - Proprietário 


28 – Hugo Leonardo – Álamo Papelaria


30 – Maria  M. Guedes   - Piso e Teto 


 Aos aniversariantes, os nossos parabéns.





Datas Comemorativas


01 - Dia Nacional do Sêlo


05 – Dia Nacional da Saúde


08 – Dia do Padre


09 – Dia dos Pais


11 – Dia da Consciência Nacional


11 – Dia do Advogado   -    Dia do Hoteleiro


11 – Dia do Estudante     –    Dia do Garçom


12 – Dia de Santa Clara de Assis


13 – Dia do Encarcerado


15 – Dia da Assunção de Nossa Senhora


15 – Dia dos Solteiros


24 – Dia dos Artistas


25 – Dia do Exército Brasileiro


25 – Dia do Feirante    –   Dia do Soldado


27 – Dia do Psicólogo


27 – Dia do Corretor de Imóveis


28 – Dia da Avicultura


28 – Dia Nacional dos Bancários


29 – Dia Nacional de Combate ao Fumo


31 – Dia do Nutricionista


 11 de agosto


Dia do Advogado


27 de agosto


Dia Nacional dos Corretores de Imóveis





Não assine e nem compre nada, sem  ter uma orientação técnica de um profissional qualificado.
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Vitor Imóveis e Advocacia


Consulta SERASA


Tire a sua Certidão Negativa conosco.


Cliente         -  R$ 3,00   por  CND


Não Cliente  -  R$ 5,00   por  CND


  � HYPERLINK "http://www.vitorconsultoria.com.br" ��� 














 





Vitor Imóveis e Advocacia


 CRECI/RJ Nº 20.137     -     OAB/RJ 49.831


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.











